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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Leglslatívo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

^^DECLARA UTILIDADE PUBLICA, A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
PONTAL DO IPIRANGA - AMPI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 10 - Fica declarado UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA - AMPI, com sede na
Avenida DA Lua - quadra 123, lote 03 - ( em frente ao Posto de
combustível) - Pontal do Ipiranga - Linhares - Estado do Espírito
Santo - CNPJ N® 36.023.000/0001-54.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte e dois do mês de março
do ano de 2012.

JOSE MAUR

Vereador

JCAGOMES E GAMA

Linhares - ES -Av, Augusto Cahncn, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei 000226/2012

''DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DO PONTAL DO IMPIRANGA -

AMPI".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Ilustre Vereador JOSÉ MAURO JUCA GOMES E
GAMA, tendo por finalidade "DECLARAR DE UTILIDADE
PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO
IMPIRANGA - AMPI", sediada na Avenida da Lua - Quadra
123, Lote 03 - ( em frente ao Posto de Combustível -
Linhares - Estado do Espírito Santo.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Os documentos juntados ao Projeto de Lei atendem ao que
dispõe a legislação em vigor, especificamente no que tange
à declaração de utilidade pública.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, e o processo de votação será o NOMINAL
conforme estabelecem os artigos 180, I e 191, II do
Regimento Interno da Câmara, no caso em comento a

Linhares - ES - Av. Angusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

votação deverá ser efetuado pela MAIORIA
QUALIFICADA DE VOTOS.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares, entendendo não haver
qualquer óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei
que ora se discute, é de Parecer Favorável à sua
aprovação, tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte e seis dias do mês de
março de dois mil e onze.

Presidente

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Relator

ELIEZER DE OLIVEIRA SANTOS

Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei n*' 000181/2012.

''DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
PONTAL DO IPIRANGA - AMPI"

O Projeto de Lei que ora se discute cuja Ementa é "DECLARA
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
PONTAL DO IPIRANGA - AMPI".

Vale ressaltar que o projeto de lei tem alcance social, e de grande
valia para a Associação beneficiária.

Assim, Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, em
deliberação onde participaram todos os seus membros, é de
PARECER FAVORÁVEL à aorovacão do oroieto de lei em
destaque, tudo de conformidade com o parecer da Comissão de
Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e seis dias do mês de Março
do ano de dois mil e doze.

JOSE MAURCyuCA âOMES E GAMA
Presidente

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

ilator

RENATO^NGEL LOUREIRO
Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

'^DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
PONTAL DO IPIRANGA - AMPI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000226/2012

ABERTURA: 22/3/2012 - 16:05:12

REQUERENTE: JOSE MAURO JUCA GOMES E GAMA

DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: DECLARA UTILIDADE PUBLICA A /\SSOaAÇAO DE
MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA - A-M.P.I.

PROTOCOUSTA

Art. 10 - Fica declarado UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA - AMPI, com sede na
Avenida DA Lua - quadra 123, lote 03 - ( em frente ao Posto de
combustível) - Pontal do Ipiranga - Linhares - Estado do Espírito
Santo - CNPJ NO 36.023.000/0001-54.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário 'Uoaquim Calmon", aos vinte e dois do mês de março
do ano de 2012.

JOSE MAURO^CA GOMES E GAMA
Vereádor

Linhares - ES -Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51



m

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 000226/2012

it

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DO PONTAL DO IMPIRANGA -

AM PI".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Ilustre Vereador JOSÉ MAURO JUCA GOMES E
GAMA, tendo por finalidade ''DECLARAR DE UTILIDADE
PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO
IMPIRANGA - AMPI", sediada na Avenida da Lua - Quadra
123, Lote 03 - ( em frente ao Posto de Combustível -
Linhares - Estado do Espírito Santo.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Os documentos juntados ao Projeto de Lei atendem ao que
dispõe a legislação em vigor, especificamente no que tange
à declaração de utilidade pública.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, e o processo de votação será o NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 180, I e 191, II do
Regimento Interno da Câmara, no caso em comento a
votação deverá ser efetuado pela MAIO
QUALIFICADA DE VOTOS.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim/ a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Caimon", aos vinte e seis dias do mês de
março de dois mil e onze.

DO^^I^IDE VICH
-—Procurador
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Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, H17 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Excelentíssima Sr^ oficiala do Cartório de pessoas juridicas da Con^^- ^
Requerimento

Linhares ES.

Manoel Jorge Henriques Gomes, Brasileiro, casado, comerciante, residente à
Av. das Luas, Q 104, Lote 13, Pontai do Ipiranga - Linhares - ES, com RG.
736.699 e CPF; 827.051.947-20, na qualidade de Presidente da AMPI -
Associação de Moradores do Pontai do Ipiranga, vem mui respeitosamente
requerer à Vossa Excelência a averbaçâo da Ata da Assembléia Geral da
Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga ocorrida no dia 23/03/2010.
Registro 239, FIs 67, livro Ai.

Neste termo,

Pede deferimento.

Pontal do Ipiranga - Linhares •^Sr-2-8-dfi Outubro de 2010
vVfilÍJí

A?A..!.y/ 4^5
4- ur

^eTienriques Gomes
Presidente

M

Cirisrio do 3, Oficio " Afosoío Osititik v.-Prací feEior Sssss, 258, Costro - (27) 337P^^^ISSJ^ x
«CDshoco a firoa por íBêílhisa do; mSL J88SE BIOOE ferífímwií*

t doü fo. Es
Eiodaroa-ES, 55/9ov/2510 Cotí; /.ai.Niüdorh da Vitoria Carvaüío - Eacrovoolo ^titaio

iSelo de Fiscalização
Iatos de notas e registros
pS8Í9d®tAteS«o.

^kÊCONHEClPJlFJTO
I  ,DE FIRMA
i  AFD 94254
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

Edital de Convocação para Assembléia Geral

A AMPI - Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
convoca seus associados a comparecerem na sede social
da mesma, situada à Avenida da Lua Quadra 123, Lote 03
(em frente^ ao posto de combustível), no dia 23 Março de
2010 as 19h30min, para realização de Assembléia Geral.

Assunto:

01 - Prestação de conta do exercício 2009/2010
02 - Assuntos Gerais

u-i S

Pontal doteStanga - Linhares-ES, 23 de Fevereiro de 2010
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i-yj m:
cnca

a;;:»
•'•inri,:

..-H

is:a?a! ^ isâè-S^  tX'-.
'Cg g<D -r-;
v:l2.'g m-y
:-^.mo>V'v
|í'sSi'í
S:S|h=Í;;

"Íè^-!rt-
O. -Sai- -Saf
fX3 -jaj* "íar "^r

itr -3^ -Sr

Avenida da Lua, S/n". — Q-123 - Lote 03.
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AMPI - Associação de Moradores do Pontal do

CNPJ; 36.023.000/0001-54
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Ata da Assembléia Geral da AMPI - Associação de Moradores do Pontal do
Ipiranga, realizada em süa sede social, na Avenida das Luas, S/N, Pontal do
Ipiranga, aos vinte e três de Março de dois mil e dez (23.03.2010). As
dezenove horas e trinta minutos (19h30min), com a pauta: Prestação de contas
e assuntos gerais. O presidente Edjefersçn Alvin Júlio de Leão iniciou
agradecendo a presença de todos e falou das conquistas e dificuldades
encontradas para ekecutar um bom trabalho. Em seguida passou a palavra a
tesoureira, Fabiana Carelli que no momento distribuiu copias do movimento
financeiro para facilitar o entendimento em caso de dúvida, e mencionou as
dificuldades encontradas dizendo que onde poucos trabalham, tem que
trabalhar mais. Ela pediu mais apoio aos moradores e falou dos convênios que
beneficiam aos associados. Em seguida apresentou o movimento financeiro até
Março de dois mil e dez, respondeu perguntas e esclareceu dúvidas e disse
que toda documentação contábil se encontra no escritório de contabilidade à
disposição do associado que solicitar. A assembléia aprovou com palmas, e a
tesoureira agradeceu a todos e passou a palavra ao presidente que falou da
renúncia dos membros da diretoria e conselho fiscal, e colocou duas opções.
Eleição para uma nova diretoria ou apenas preencher as vagas. A assembléia
aprovou uma nova eleição para todos ps cargos, e foi formada uma comissão
eleitoral que ficou assim constjtuída; Rodrigo Tomazini - Presidente, Elaine
Cristian Pires e Lourdes Silva Mesarias, Rosângela Batista Tristão, Andressa
Cristina dos Santos e Carlos Henrique Gomes como Suplentes; Ficando já
decidido a colocação do edital em tempo hábil para realização da eleição em
dois de Maio de dois mil e dez (02.05.2010). Em seguida, o_Sr. Ribeiro
perguntou a posição do asfaltamento da;pstr3da, e o Sr. Luiz Durão disse que
uma empresa que não preencheu todos ps requisitos e não se qualificou pa^a
cohoorrer, havia entrado na justiça; por isso o atraso no inicio das obras. Não

_ io mais nada a tratar^ o presidente deu por encerrada a assembléia as
"^ víntè^^ma horas (21 hOOmin).
Eu' JCTÍy:ÍMprcês, lavreL^pfp^p^ átà que vai por mim e pelo presidente
assinada^:^>eíraída do iWdífegisíro n°03 folha 01, frente e verso.

„

pjeferson A. Jwlio de Leão Jerry Mercês

Av. das Luas, s/n°. — Q 123 — Lote 03

Cx. Postal Comunitária 001 - Cep. 29900-994 - Pontal do Ipiranga - Linhares - ES
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EXCELENTÍSSIMA Sra. OFICIAL DO CARTÓRIO DE PESSOAS JURIDIC
COMARCA DE LINHARES ES.

I

Manoel Jorge Henrique Gomes, brasileiro,casado, comerciante, residente à Av. da
Lua,Q104 ,Lote 13,Pontal do Ipiranga-Linhares-ES com RG; 736.699 e CPF:
827.051.947-20, na qualidade de Presidente da AMPI(Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga), vem mui respeitosamente requerer à Vossa Excelência a averbação
da Ata da Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação de Moradores
do Pontal do Ipiranga. Registro 239, fls67, livroAl.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Pontal do Ipiranga-Linhares-ES, 28 de Maio de 2010

M

^eáídènte
enrique Gomes

E 1)011 U. Eg Tesl. —

"«-ES. mumuZ-. inmmf " "

i^'o de Fiscalização
DE NOTAS E REGiSTRcá

pECONHÉCIMENTO
1'DE FIRMA
;AEn/60220^



éo o A.■ Associação de Moradores do Pontal do Tpira
CNPJ: 36.023.000/0001-54 ^

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO E P
NOVA DIRETORIA DA AMPI-2010/2013.

Moradores do Pontal do Ipiranga convoca seus associ^fcsSli^con
iMova Uiretona 2010/2013, de acordo ao estabelecido no Estatuto.

Datà da Eleição: 02 de Maio de 2010;
Horário: Das 8h às 16 horas;
Locàl: Sede Oficial da AMPI, na Av. da Lua, Quadra 123, Lote 03;
^razo para Registro de Chapas: Até 05(cinco) dias antes da Eleição (27/04/2010)-
equisi os para ormação das Chapas: De acordo com o presente estatuto da AMPI

sreme"rcTjMn'AvcT"''; "e Chapas nc
Elehoral isf M^nll w r 1' f 'combustível), pelo proprietário e membro da Comissãc
Prazo nara imniion.o- H ^ orgamzaçao e apuração da eleição da AMPI 2010/2013.Prazo para impugnaçao das chapas: 02(dois) dias antes da Eleição (30/04/2010)

enfaefo apresentação de documento de identificação rç lArt-5). Para ter o direito de votaçao nesta eleição 2010/2013 até o dia 27/04/2010.

Podera concorrer a um cargo diretoria ou conselho fiscal:

^ Somente se admitirá o registro de candidatos em chapas completas (Art 22° canntl

'  r='—"r; »,s
parágrafo 3°, combinado com Art. 28» capm)!' a Associação (Art 22'
mLSfr'" """ -í® 1 (-») mambro de umai

^ Os carCda dátinguirâo uma das outras pela numeração recebida no ato do registro.Os cargos da diretoria nao terão qualquer espécie de remuneração (Art. 16° narásrafo 3»!
A Diretoria Executiva é composta pelo Presidente, Vice-Presidente ?» Steiro 2'

soureiro, 1 Secretario, 2° Secretario e Secretario Social (Art 19°) Ò ronselhn Pi. ' i ■
^ composto por 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes (Art. 18° parágrafo 1°) '

eleições serão realizadas mediante sufrágio secreto e direto dos associados (Art. 21° caput).
Pontal do Ipiranga - LinharesffiS, 20 de Abril de 2010.

Edjeferson/^^m Júlio d^Leão - Presidente - AMPI
27 - 9939 - 6747

Av.daLua,S/n°.-Q-123-Lote03Cx Postal Coraunitária 001 - Cep: 29900-994 - Pontal do Ipiranga - Linhares - ES

C/Oò?

-Sb 9fí

9f-,
-ep



/ao

Associação de Moradores do Pontal do Ipirangã,

CNPJ: 36.023.000/0001-54
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Conselheiro Fiscal Efetivo Izaias Lima Viana

Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade 965.878

CPF 976.003.777-72

Endereço Av. das Estrelas, s/°, Q 128, Lote 07, Pontal do Ipiranga,
Linhares-ES

'í

Conselheiro Fiscal Efetivo Brasilitalo Spirito
Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade M 591.539 SSP/MG

CPF 148.615.347-04 í

Endereço Av. do Sol, s/n°. Pontal do Ipiranga, Linhares^ES

Conselheiro Fiscal Efetivo Cláudio Mocelin Spacini
Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Aposentado
Carteira de Identidade 361.454

CPF 574.737.657-87

Endereço Rua Tigre, s/n°. Pontal do Ipiranga, Linhares-ES

Conselheiro Fiscal Suplente Manoel Freitas de Lima

Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado e

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade 2.935.999

CPF 442.542.707-63

Endereço Av. Izaldino Cleolim, s/n°. Pontal do Ipiranga, Linhares-
ES

Av. da Lua, s/n°. - Q -123 - Lote 03

Cx Postal Comunitária 001 - Cep: 29900-994 - Pontal do Ipiranga - L:
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga

CNPJ: 36.023.000/0001-54
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2° Secretário Pedro Rigotti Scaldaferro
Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade 259.041 'í

CPF 343.118.907-53

Endereço Av.- Netuno, s/n°, Pontal do Ipiranga, Linhares-ES

V Tesoureira Fabiana Andréa Careli

Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Solteira ,<

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade 789.828 SSP/ES

CPF 945.371.867-04

Endereço Av.da Lua, s/n°, Q122, Pontal do Ipiranga, Linhares-ES

2° Tesoureiro Coraci Dumont

Nacionalidade Brasileira 'í

Estado Civil Casado

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade 4.277.694

CPF 305.139.606-00

Endereço Av. do Sol, Q 19, Lote 03, Pontal do Ipiranga, Linhares-ES

e-'

Secretário Social Manoel Pereira Cantanhede

Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Solteiro

Profissão Pedreiro !

Carteira de Identidade 1.649.530 1
CPF 239.203.193-20 i

Endereço 4® Av., s/n°, Q 38^, Lote 10, Pontal do Ipiranga, Linhares-ES

Av. da Lua, s/n°. - Q - 123 - Lote 03

Cx Postal Comunitária 001 - Cep: 29900-994 - Pontal do Ipiranga -Li



Associação de Moradores do Pontal do Ipiran
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CNPJ: 36.023.000/0001-54
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válidos, e uma vez estando conforme a verdade dos fatos, foi aprovada peíós cabeças da
chapa, pelo Presidente da Comissão Eleitoral e demais presentes. Proclamando qs
eleitos empossados para o mandato de três 03_("trêsl anos, iniciando em 02 de maio de
2010, com o término em 0"2 de maio de 2013, nos quais os empossados
comprometeram-se em cumprir as determinações estatutárias e respeitar as
determinações das assembléias e envidar todos os esforços no sentido de
empenhadamente organizar, defender, representar com responsabilidade, respeito,
envolvendo-se, atuando, buscando realizar todas as iniciativas necessárias^para manter e
aumentar as melhorias que merecem no seu âmbito de atuação, e após nominar e
qualificar os Diretores e Conselheiros conforme a relação a seguir:

Presidente: Manoel Jorge Henrique Gomes
Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Casado

Profissão: Comerciante ^
Carteira de Identidade 736.699 'í

CPF 827.051.947-20

Endereço Av. da Lua, Q 104, Lote 13, Pontal do Ipiranga, Linhares -
ES

Vice Presidente Vaudirene Grigoleto
Nacionalidade Brasileira /
Estado Civil Solteira

Profissão Comerciante

Carteira de Identidade 1.347.369

CPF 068.478.907-89

Endereço Av. da Lua, Q 105, Lote 02, Pontal do Ipiranga, Linhares-ES

1° Secretário Jerry Merces t
Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Aposentado
Carteira de Identidade M 14.515SSP/MG

CPF 049.471.186-87

Endereço Av. das Estrelas, s/n°, 0116, Lote 18, Pontal do Ipiranga-ES

Av. da Lua, s/n". - Q - 123 - Lote 03

Cx Postal Comunitária 001 - Cep; 29900-994 - Pontal do Ipirani
r
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ATA DA ELEIÇÃO, APURAÇÃO E POSSE PARA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL
MANDATO DE MAIO DE 2010 A MAIO DE 2013

AWIPI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA

.ATA DA ELEIÇÃO, APURAÇÃO E POSSE PARA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO
FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA, realizada no dia 02
de maio de 2010. Em virtude da Assembléia Geral ocorrida no dia vinte e três de Março de dois
mil e dez (23.03.2010). Com início às 08:00 horas e fim às 16:00 horas do mesmo dia, na Sede
Social da Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga, Linhares - ES. Previamente inscrita à
COMISSÃO ELEITORAL, e concorrendo a este pleito apenas 01 (uma) chapa, denominada
"UNIÃO e TRANSPARÊNCIA", encabeçada por Manoel Jorge Henrique Gomes, Presidente, e
Valdirene Grigoleto, vice-presidente. A coordenação da eleição, sob a responsabilidade da
COMISSÃO ELEITORAL, esteve constituída em sua abertura por Rodrigo Nascimento
Thomazini, na função de "Presidente" da Comissão Eleitoral, Elaine Cristian Pires, "mesária" e
secretaria, e não compareceram os mesários Rosângela Batista Tristão, Andressa Cristina dos
Santos, Carlos Henrique Gomes e Lourdes Silva, sendo estes aprovados para esta função, pela
diretoria executiva e associados presentes na assembléia realizada no dia 23 de março de 2010.
A seguir, foi apresentada a uma de votação, o livro de assinaturas e a relação de eleitores aptos
a votar, que antes de receber a cédula da Comissão Eleitoral e votar, deverão assinar a presente
relação. Sem qualquer alteração iniciou-se no horário previsto.
Às 16:00 horas foi encerrada a presente eleição, tendo sido registrada a presença de 84 (oitenta
e quatro) eleitores, conforme a relação de assinaturas no livro de presença de um total apto e
registrado em livro de 136 (cento e trinta e seis) eleitores Sócios. Durante o transcurso do pleito
eleitoral, o candidato cabeça de chapa Sr. Manoel Jorge Henrique Gomes compareceu para
votar,'não ocorreram nenhum fato ou questionamento durante a eleição. A SEGUIR PASSOU-SE
A APURAÇÃO,.DOS VOTOS DA ELEIÇÃO PARA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO
.FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA, tendo a referida
apuração começado às 16:10 horas do dia 02 de maio de 2010, sendo coordenada pela
COMISSÃO ELEITORAL testemunhada pela cabeça de chapa, e sócios presentes, Sra. Maria de
Lourdes Carvalho de Almeida Teixeira e Sra. Cecília Bonaparte. Uma vez apuradas todas as
cédulas depositadas na uma, o resultado obtido foi o seguinte: Chapa "União e Transparência"
encabeçada por Manoel Jorge Henrique Gomes, presidente, e Valdirene Grigoleto, vice-
presidente, obtiveram 75 (setenta e cinco) votos válidos, 08 (oito) votos em branco, e apenas 01
(um) voto nulo, não foi marcada nenhuma opção na cédula pelo eleitor. Estes números perfazem,
portanto, um total de 84 (oitenta e quatro) votos, que coincidem com o número de eleitores que
depositaram validamente seus votos na uma durante a eleição consignada na ata imediatamente
anterior. Nada mais tendo a registrar, a ata foi lida aos presentes no término da apuração sendo
proclamados eleitos aqueles com o maior número de votos

Av. das Luas, s/n°. - Q 123 - Lote 03

Cx Postal Comunitária 001 - Cep. 29900-994 - Pontaí do Ipiranga - Linhares - ES
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Associação de Moradores do Pontal do Ipl^a

CNPJ: 36.023.000/0001-54
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Conselheiro Fiscal Suplente Dimas Profeta Brito u

Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Aposentado
Carteira de Identidade 2.166.094

CPF 317.649.407-68

Endereço Rua Caranguejo, s/n°. Pontal do Iniranea. Linhares-ES

Conselheiro Fiscal Suplente José Osmar Broseghini
Nacionalidade Brasileira

Estado Civil Casado

Profissão Comerciante
Carteira de Identidade 000.180467
CPF 139.553.652-04

Endereço Av. Júpiter, s/n°. Pontal do Ipiranga, Linharês-ES

Deu-se por encerrada esta eleição, e por ser verdade eu Elaine Cristian Pires, secretariei
a presente eleição e firmo o presente juntamente com o Sr° Rodrigo Nascimento
Thomazini, e o Presidente ̂ ito Sr° Manoel Jorge Henrique Gomes, que assinam o
presente ata, em 02 de maip^ 2010, às 16;40 horas.
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Rodrigo Nascimento Thomazini
Presidente

Comissão Eleitoral

Cartoriè ris 3, Oficie ' firtande fiaitilia *
Praça. Heeior Oessa, 203, Ceslre - (27) 3371-4304

Reconhece as fireas por seselbanca de; SflíSISO üftSCISEHTO THOKãZINI ^
OOfiSE HEHR13ÜE SB«ES. $ííííssi««l«ís«í«í«««í?«$ní$íníli««#

imtmnmnmtmuttnmntmmtjy^ítnnmímtmm
E doa fe. Ei Test. —i^^l^da verdade.
Linhares-ES, 09/jan/20i0 Ccd; 77679-1, L8P

Pedro Seraes de Seaaa - Escrevente Sabstilate

Elai

m

ne Cristian Pires

Mesária e Secretária
Comiá toral

élo^dé
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^Jorge Henrique Gomes
■^Presidente

AMPI

Av. da Lua, s/n°. - Q - 123 - Lote 03

Cx Postal Comunitária 001 - Cep; 29900-994 - Pontal do Ipiranga - Linhares - ES
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO
IPIRANGA - AMPI

1) - Tendo em vista a nova legislação inserta
no novo Código Civil - Lei n. 10.406 de 10/01/2002, em
vigor a partir de 12.01.2003, notadamente o seu art. 2.033,
e a exigência do Cartório do 1 Ofício da Comarca de
Linhares, a associação, por deliberação de seus associ^ados,
decidiram adequar e consolidar o seu estatuto, o que fazem
na forma a seguir.

2) - Por ato averbado em 18 de setembro de
1996 no registro n. 239, fis. 67v, livro A-1, foi mudado o
nome da ASSOCIAÇÃO DE COMERCIANTE E MORADORES
DO PONTAL DO IPIRANGA, para ASSOCIAÇAO—DE
moradores do PONTA! no TPIRANGA.

3) - De modo a evitar o uso do nome
completo ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PONTAL DO
IPIRANGA, desde logo será adotado apenas AMPI para fins
de designação nesse instrumento.

4) - A AMPI encontra-se devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
Cartório do 1° Ofício de Linhares -ES, sob o n. 239, livro A-
1, fis. 67, em 18 de março de 1993, e inscrita no CNPJ sob
o'n. 36.023.000/0001-54.

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - Da denominação - Da forma jurídica - Dos
fins - Da sede - Do tempo de duração.
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Artiao 1° - DA DENOMINAÇÃO - Tem a associaçaD-^'*
denominação de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
PONTAL DO IPIRANGA - AMPI, já constituída, consoante
item 4 do preâmbulo deste.

Artiao 2° - DA FORMA JURÍDICA e, DOS FINS - Sob a forma
de associação, de direito privado, sem fins lucrativos, e sem
caráter político partidário e religioso, foi constituída com o
fim único e exclusivo para promover o desenvolvimento, o
bem estar e aprimoramento sócio comunitário dos
moradores de Pontal do Ipiranga, município de Linhares -
ES, respeitando sempre as normas legais.

Artiao 3° - DA SEDE - Tem sua sede na Av. Da Lua, s/ri,
quadra 123, lote 03, Pontal do Ipiranga, Linhares - ES.

Artiao 4° - DO PRAZO DE DURAÇÃO - Seu tempo de
duração é indeterminado.

CAPÍTULO II - Da Admissão, Demissão e Exclusão dos
Associados.

Artiao 5° - DA ADMISSÃO - Para admissão dos associados
será exigido proposta formal, bem como documentos de
identificação e endereço de acordo com o Regimento
Interno, ""ad referendum" da Assembléia Geral.

Artiao 6° - DA DEMISSÃO - Será demitido da associação
o associado que a sim solicitar, ou aquele que:

a)- for condenado por crime cuja prática demonstre
inidoneidade moral;

b)- sofrer suspensão por mais de 3 (três) vezes,
consecutivas ou não; e

/I /
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c) - tiver conduta Incompatível com sua qualidade de'
associado, Infringindo este Estatuto e/ou o Regimento
Interno.

8 único - Da suspensão - Será suspenso o associado q^ue
deixar de pagar a contribuição devida durante 3 (três)
meses consecutivos. A suspensão será aplicada
automaticamente pela Diretoria Executiva, que deverá
comunicar ao associado, por escrito, tendo o mesmo prazo
de 5 (cinco) dias para regularizar a situação.

Artigo 7° - DA EXCLUSÃO - O processo de exclusão será
adotado quando o associado deixar de cumprir ou Infringir
qualquer das normas desse estatuto ou do regimento
Interno.

S jo - Dar-se-á ainda a exclusão; por morte ou por
solicitação do associado.

S 2° - A exclusão do associado far-se-á mediante a
aprovação da maioria absoluta presentes à assembléia geral
especialmente convocada para esse fim.

S 30 - Da decisão que decretar a exclusão, é cabível
recurso à assembléia geral.

S 40 - A readmissão de associados obedecerá às mesmas
normas da admissão.

CAPITULO III - Dos Diretores, Secretários e do Conselho
Fiscal.

ArtlGO 8° - DA PRESIDÊNCIA E SECRETÁRIOS - Foram
eleitos os seguintes membros a seguir nominados:

a) - Presidente:
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b) - Vice-presidente:

c) - 1° Secretário:

d) - 2° Secretário:

e) - Secretário Social:

Artigo 9° - DOS TESOUREIROS E CONSELHO FISCAL

a) - 1° Tesoureiro:

b) - 2° Tesoureiro:

c) - Conselho Fiscal Efetivo:

d) - Conselho Fiscal Suplente:

CAPITULO IV - Da Categoria, Dos Direito e Deveres dos
Associados.

Artigo 10° - DA CATEGORIA - O quadro social compor-se-á
das seguintes categorias de associados:

a) - associados proprietários residentes; ^ assim
considerados: aqueles que sejam proprietários de
imóveis (residencial ou comercial), situados na

■ jurisdição da associação;

b) - associados dependentes; assim considerados: os
cônjuges e filhos menores de 18 (dezoito/ anos e
inválidos dos sócios proprietários;

c) - associados contribuintes; assim considerados:
aqueles que apenas contribuem para a associação;

.â.
4
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ArMQQ 11° - DOS DIREITOS - Constitui direitõ^-éo^'
associados:

a) - Comparecer às Assembléias Gerais podendo tomar
parte em discussões e deliberações;

b) - Candidatar-se para os cargoS' da Diretoria Executiva,
observadas as restrições previstas neste Estatuto Social;

_ Assistir às reuniões da Diretoria, discutir e apresentar
propostas e indicações de interesse da classe;

d) - Propor a inclusão e representar, por escrito, aos órgãos
da administração e fiscalização;

e) - Usufruir, nas condições estipuladas pelo Regimento
Interno, de todos os serviços prestados pela
ASSOCIAÇÃO;

f) - Ver encaminhadas por intermédio da associação,
reivindicações relativas a seus e interesses, desde que
condizentes com os objetivos da entidade, previstos
neste Estatuto Social;

g) - Pedir desligamento da Associação por ofício.

S 2° - Não poderão exercer quaisquer dos direitos
assegurados neste artigo os associados em débito com a
ASSOCIAÇÃO.

Artigo 12 - DOS DEVERES - São deveres dos associados:

a) - Comparecer às Assembléias Gerais; salvo por motivo
justo;

b) - Pagar as contribuições a que estejam obrigados a
pagar, previstas no Regim.ento Interno;
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-  L6var ao çonhGCimsnto da Diratoria ExGCUtiva g
fornGCGr informaçÕGS quando IhGS forGm pGdidas, dG
quaisquGr assuntos quG rGputGm dG intGPGSSG da
ASSOCIAÇÃO;

d) - RGspGitar g cumprir GStG Estatuto Social, o RcgimGnto
IntGrno, os RGguiamGntos g ordGns Gmanadas para sua—execução, as dGÍibGraçÒGS dos orgaos og Adnninistração g
as dGcisÕGS arbitrais quG solicitarGm;

e) - Colaborar para a compiGta raalização dos fins sociais, a
manutenção g o engrandeclmento do prestigio da
ASSOCIAÇÃO;

f) - Exercer, com critério e diligência os encargos que lhe
forem conferidos pela Assembléia Geral ou pela Diretoria
Executiva;

CAPÍTULO V - Das fontes de recursos para manutenção.

Artigo 13° - SÃO FONTES DE RECURSOS:

a) - a contribuição mensal de cada associado na forma do
regimento interno;
b) - os rendimentos de eventuais aplicações financeiras;
c) - doações; e
d) - outras receitas obtidas licitamente.

CAPÍTULO VI - Da Constituição e Funcionamento dos
Órgãos deliberativos e administrativos.

Artigo 14° - DA CONSTITUIÇÃO DO ÓRGÃO
DELIBERATIVO - Constitui-se esse órgão pela Assembléia
Geral que é formada pelos associados de todas as
categorias. /
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c) - Autorizar a compra ou alienação de bens móveis e
imóveis;

d) - Eleger a Diretoria Executiva, resolvendo sobre os casos
omissos no Estatuto Social, bem como sobre recursos
contra atos da Diretoria Executiva, contrários ao mesmo,

j

e) - Suspender do exercício, destituir e cassar o mandato de
membros da Diretoria Executiva que infringirem o
presente Estatuto Social;

f) - Fazer a revisão ou alteração do Estatuto em vigor,
sempre que julgar necessário;

g) - Deliberar sobre admissão de sócios;

h) - Fixar as anuidades a serem pagas pelos associados.

S 2° - Da Diretoria Executiva:

a) - Dirigir as atividades da Associação para execução de
seus fins e deliberar sobre sua atividade em face de
questões a estas relacionadas;

b) - Constituir comissão de sindicância, de acordo com o
previsto no Estatuto Social;

c) - Admitir, suspender, eliminar, readmitir e conceder
demissão a associados dentro do previsto neste Estatuto
Social, "ad referendum" da Assembléia Geral;

d) - Elaborar e aprovar o regimento Interno;

e) - Criar, ampliar, extinguir ou modificar setores de
atividades; j

1  t

8
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s IO - A Assembléia Geral se realizará em primeira
convocação com 2/3 (dois terços) dos associados, no
mínimo; em seguida, em segunda convocação, a ser
realizada meia hora após a primeira, com metade mais um
dos associados; e, em terceira e última convocação, meia
hora após a segunda convocação, com a presença de
qualquer número de associados.

S 2° - Fica garantido a 1/5 ( um quinto) dos associados o
direito de promover a sua convocação.

Artioo 15° - DA CONSTITUIÇÃO ^ DO ÓRGÃO
ADMINISTRATIVO - Constitui-se esse órgão da Diretoria
Executiva, assim composta:

a) Presidente;

b) Vice Presidente;

c) Secretário;

d) 20 Secretário;

e) Tesoureiro;

f) 20 Tesoureiro; e

g) Secretario Social.

Ártico 16° - DO FUNCIONAMENTO -

S 1° - Da Assembléia Geral:

a) - Legislar sobre quaisquer assuntos, sempre que se faça
necessário;

b) - Aprovar as contas da Diretoria Executiva e autorizar
qualquer despesa extraordinária;
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n " Organizar o quadro de funcionários^ os Departarnenteos ̂
etc., arbitrando os respectivos vencimentos e atribuindo
as responsabiiidades;

g) - Contratar e dispensar funcionários;

h) - Apresentar à Assembiéia Gerai um relatório anuai,
pormenorizando suas atividades e contas da gestão,

j) _ Reunir-se mensalmente em sessões ordinárias e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

^ 3° _ Os cargos de Diretoria não terão qualquer espécie de
remuneração, sendo seu exercício^ considerado de
relevantes serviços prestados à Associação e a Comunidade,
e o mandato dos mesmos será de 3 (três) anos.

S 4° - As despesas de locomoção., estadias, etc., do diretor
ou da diretoria que se deslocarem para cumprir uma
determinada atividade de interesse da Associação serão
cobertas pela mesma. IMão estão incluídas despejas de
locomoção ou estadia de Diretores para reuniões da
Associação.

Artigo 17° - As decisões da Diretoria, quando reunida
ordinária ou extraordinariamente serão sempre tomadas por
maioria de votos.

Artigo 18° - DO CONSELHO FISCAL - Compete ao Conselho
Piscai fiscalizar as contas da administração a cada 3 (três)
meses, emitindo relatório circunstanciado no caso de não
aprovação.

g IO - Este conselho é composto de 3 J^três) titulares e 3
(três) suplentes, com mandato para 3 (três) anos.

S 2Q - Compete ainda este conselho, emitir parecer sobre
as demonstrações financeiras apresentadas pelo tesoureiro.
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CAPÍTULO VII - Da Administração E RepresentaçaoT---^---^

Artigo 19° - DA ADMINISTRAÇÃO - Esta será exercida
pela Diretoria Executiva, formada pelo Presidente, Vlce-
Presidente, 1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, 1° Secretário, 2°
Secretário, e Secretário Social, competindo ainda a cada
um:

j

S 1° - ao Presidente:

a) - superintender, fiscalizar e intervir na
administração da Associação, supervisionando o
cumprimento dos objetivos associativos;

b) - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as
deliberações da Assembléia Geral e da Diretoria;

c) - autorizar os pagamentos e assinar, com o
Tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e
títulos que representem obrigações financeiras da
Associação;

d) - exercer o voto nas deliberações da
Diretoria, sempre que se verificar empates nas decisões.

§  2^ - Ao vice-presidente:

a) - substituir o presidente em seus
impedimentos;

b) - elaborar relatório anual de atividades da
Diretoria e apresentá-lo na primeira Assembléia Geral do
ano;

c) - apresentar, em tempo hábil, os
documentos e livros que forem solicitados pelo Conselho
Fiscal, para que este se pronuncie sobre as contas da
Diretoria.

10
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§  ̂ - Ao primeiro

a) - lavrar e ler as atas das reuniões da
Diretoria; .

b) - superintender os serviços de secretaria,
mantendo-os em dia;

c) - redigir e assinar as convocações, avisos e
correspondência da Associação;

ç  40 - Ao primeiro tesoureiro:

a) - superintender os serviços gerais da
Tesouraria;

b) - ter, sob sua guarda e responsabilidade, os
bens e valores sociais;

c) - assinar, com o Presidente, os cheques
bancários e demais documentos que impliquem
responsabilidade financeira para a Associação;

d) - promover a arrecadação e a escrituração
da receita e da despesa;

e) - organizar os balancetes, para apresentá-
los nas reuniões mensais da Diretoria;

f) - organizar, anualmente, o balanço
patrimonial e financeiro da Sociedade, com demonstração
da receita e despesa, para a aprovação da Assembléia Geral
Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal.

S - 5° - Ao segundo Secretário e ao segundo Tesoureiro,
substituir os primeiros, desenvolvendo as mesmas
atividades dos respectivos titulares. /

y
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S - 6o - Ao ■ Secretário Social: promover e organizar
eventos de caráter social, após deliberado pela Diretoria
Executiva.'

Ártico 20° - DA REPRESENTAÇÃO - Ao Presidente
competirá representar ativa e passivamente a associação,
judicial e extrajudicial mente, podendo constituir procurador
quando julgar necessário.

8 Único - No caso de renúncia ou afastamento do
Presidente, por decisão judiciai, força maior ou caso
fortuito, o Vice-presidente representará a associação. Na
impossibilidade do Vice-presidente assumir, seja pelos
mesmos motivos, o cargo será ocupado pela Secretária.

CAPÍTULO VIII - Das Eleições

Ártico 21° - As eleições serão realizadas mediante sufrágio
secreto e direto dos associados ou mediante outra
modaiidade_conforme deliberação da Assembléia Geral.

Ártico 22° - Somente se admitirá o registro de candidatos
em chapas completas, que deverão conter os nomes
completos dos candidatos e serem submetidas à Diretoria
Executiva e recebidas e protocoladas na Secretaria da
ASSOCIAÇÃO até 05 (cinco) dias antes do pleito.

§ 1° - O pedido de registro de chapa será feito em
requerimento firmado pelos associados.

§ 2° - O associado, em cada eleição realizada, somente
poderá concorrer a uma vaga da Diretoria Executiva.

§ 3° - Somente poderão candidatar-se quem estiver em dia
com todas as suas obrigações com a ASSOCIAÇAO.

12
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4® - Quando do pedido do registro, os
solicitantes nomearão um associado para fiscalizar as
eleições junto às mesas eleitorais.

§ 5® - As chapas se distinguirão uma das outras pela
numeração recebida no ato do registro.

f

Artigo 23° - Do indeferimento do pedido de registro de
chapa poderá ser interposto recurso, em 02 (dois) dias para
a própria Diretoria Executiva, que deliberará em 01 (um)
dia.

Ártico 24° - As mesas eleitorais serão constituídas por um
Presidente e dois mesários, todos associados da entidade,
os quais rubricarão as cédulas de voto.

Ártico 25° - A Diretoria Executiva, na mesma reunião enn
que nomear os componentes das mesas eleitorais, nomeará
também igual número de suplentes.

§ 1® - Na falta de comparecimento dos titulares designados
para a formação das mesas eleitorais na hora determinada
para a realização das eleições, assumirão as funções os
suplentes previamente nomeados.

§ 2® - As mesas eleitorais funcionarão com apenas dois de
seus membros se não for completa a sua constituição.

§ 3® - Na hipótese de não comparecimento de qualquer um
dos mesários, as mesas eleitorais serão constituídas por
dois eleitores das respectivas mesas, por indicação
exclusiva dO Presidente da ASSOCIAÇÃO.

Ártico 26° - O serviço de apuração dos votos será feito
pelas próprias mesas eleitorais, imediatamente após o
encerramento das votações.

13
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Artigo 27° - As mesas eleitorais verificarão a identià^áde^âos
associados que se apresentarem para o exercício do voto e
receberão suas assinaturas em folhas especiais,
devidamente rubricadas pelos mesários.

Ártico 28° - É assegurado a todos os associados nos termos
e  nas formas previstas nesse 'estatuto, o direito de
concorrer a cargos da diretoria ou conselho fiscal, desde
que seja sócio residente, e que estiverem em pleno gozo de
seus direitos, desde que admitidos no quadro social há mais
de 120 (cento e vinte) e residir na jurisdição há mais 180
(cento e oitenta) dias.

Ártico 29° - A apuração dos votos pelas mesas eleitorais
será pública, podendo o Presidente da mesa convidar,
associados para servirem de escrutinadores, desde que não
tenharn parentesco até 2® grau com qualquer candidato.

Ártico 30° - Terminada a apuração geral, o Presidente da
mesa eleitoral fará a leitura dos resultados e proclamará
eleita a chapa mais votada, empossando-a imediatamente.

Ártico 31° - É vedado a qualquer associado o direito de voto
por mais de uma vez.

Ártico 32° - Não é permitido o voto por correspondência ou
por procuração.

Ártico 33° - A eleição será nula, dando lugar a uma nova
convocação quando:

a) a urna apresentar número de votos diferente do número
de votantes;

b) ocorrendo empate na votação, prevalecerá a vitória ou
eleito o candidato mais velho.

14
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§ 1° - A Diretoria Executiva definirá nova
reaiização ,da eleição quando se verificar qualquer Bas
hipóteses previstas neste Artigo, que ocorrerá no máximo
em 30 (trinta) dias.

§ 2° - Não poderá fazer parte de um mesrnio órgão de
direção, mais de 1 (um) membro de uma mesma família.

j

CAPÍTULO IX - Das Condições para Alteração das
Disposições Estatutárias e para a Dissolução.

Artigo 34° - DAS ALTERAÇÕES - O presente estatuto
social somente poderá ser alterado por deliberação da
maioria dos associados presentes em Assembléia Geral
convocada especificamente para tal finalidade e com
presença mínima de dois terços de seus associados, em
primeira convocação, de metade mais um em segunda
convocação, a ser realizada meia hora após a primeira
convocação.

Ártico 35° - DA DISSOLUÇÃO - A ASSOCIAÇÃO somente
poderá ser dissolvida por deliberação de 2/3 (dois terços),
de seus associados, reunidos em Assembléia Geral
especificamente convocada para tal finalidade.

fS/

Parágrafo único — Em caso de dissolução da ASSOCIAÇAO,
seu patrimônio remanescente será doado para entidade
sem fins lucrativos escolhida pela Assembléia Gerai.

Artigo 36° - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§  - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO somente poderá ser
onerado e alienado por deliberação da Assembléia Gerai ou
por decisão da Diretoria Executiva nos casos previstos neste
Estatuto e no Regimento Interno.

15
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§ 2° - Poderá a ASSOCIAÇÃO ser reembdts4âà:-i36r
serviços especiais Cjue, por sua natureza e custo,
impossibilitem a Entidade de prestá-lo gratuitamente a
seus associados.

§ 3° - É vedada a remuneração, no todo ou em parte, da
Diretoria e de qualquer associado, bem como a distribuição
de lucros e bonificações pelas funções exercidas
diretamente na ASSOCIAÇÃO.

§ 4° - Os associados não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais assumidas pela associação.

§ 5° - Este estatuto social, aprovado em Assembléia Geral,
substitui o anterior e entrará em vigor na data do seu
arquivamento no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Linhares-ES.

Linhares, 06 de julho de 2005.

Presidente

José Massuca^ r OAB-ES 3.880.

ff A
CêfíOrU d: 5. OfliiG -SriiSdC aGitit"
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LEI N°. 2040/98 DE 15/05/98

"DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. - Fica declarada utilidade pública a AIVIPI
Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
aos quinze dias do mês de maio do ano de mil, novecentos e noventa e oito.

Pre/eito-Municipal
j

/' j

/  /
REGISTRAQA E PUBLICAÒA NESTA^ECRETARIA, DATA SUPRA.

Pereira Paiva

SecretárijdfMunicíípal de Administração e dos
Recursos Humanos

Av. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - Linhares-
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO PONTAL DO IPIRANGA

No dia 13 de outubro de 2011, às 20:30h, reuniram-se nesta sede da AMPI, os
membros de sua diretoria, sob a presidência do Sr. MANOEL JORGE HENRIQUES
GOMES, contando com a presença dos moradores constantes na lista de presença
assinada anexo, deliberando sobre os seguintes assuntos:

PRESTAÇÃO DE CONTAS

O presidente abre a reunião cumprimentado a todos os presentes e passa a palavra
para a tesoureira Fabiana Carely, a tesoureira inicia falando que entrou nos
demonstrativo os carnes, despesas e arrecadações, demostrando em cartolinas
expostas, apresentou os envelopes com os comprovantes das arrecadações, sendo
em AGOSTO de 2010 R$150,00: SETEMBRO 2010 R$82,00; OUTUBRO 2010
R$28,00; NOVEMBRO 2010 R$46,00; DEZEMBRO 2010 R$40,00; JANEIRO de
2011 R$472,00; FEVEREIRO 2011 R$244,00; MARÇO 2011 R$192,00; ABRIL 2011
nao teve; MAIO 2011 R$234,00; JUNHO 2011 R$144,00;JULHO 2011 R$64,00,
AGOSTO 2011 R$24,00; SETEMBRO 2011 R$2,00 ate o momento, finalizando a
arrecadações de carnês, tendo os comprovantes nos envelopes, sendo o valor total
de R$1.722,00. A tesoureira apresenta as DESPESAS gerais,sendo no mês de
AGOSTO de 2010 ate o dia atual, mês de AGOSTO de 2010 R$310,50 com
cart6rio,energia,água, dentre outros,SETEMBRO de 2010 R$256,73 com cartório,
trasnporte,livro de ata,energia, DCTF, DACON;OUTUBRO dê 2010 R$241,05 com
papelaria,revelação de fotos,limpeza da área do escritório da sede da AMPI,energia,
água;NOVEMBRO de 2010 R$291,37 com DACON,energia,água, DCTF;DEZÉMBR0
de 2010 R$506,51 com energia,água,DACON,papelaria, transporte, cartório, correio,
gravação de CD, limpeza da área; JANEIRO de 2011 R$2.669,76 com fiscalização,
R$800,00 para Angelita, diárias dos fiscais, transporte, telefone, camisetas e coletes
coloridos para os fiscais das barracas do verão, coroa de flores para velório do
morador Jorge Silva, aparelho telefônico para PM,correio, DACON,água,telefone,
FEVEREIRO de 2011 R$2.373,46 com cartório, sendo R$241,00 com lanche para o
passeio de ciclistas,jornal,água , energia, telefone, DACON, CTF; MARÇO de 2011
R$1.002,25 com IPTU, fiscalização R$220,00, limpeza da AMPI, R$172,00 com
lanche para 15 fiscais,água, cartório, DACON, energa, telefone; ABRIL de 2011
R$265,62 com cartório,R$120,00 de bolas de futsal doadas para a quadra,cartório,
água; MAIO de 2011 R$184,99 com água,energia, telefone;JUNHO de 2011
R$104,49 com papelaria,água e energia;JULHO de 2011 R$4.655,43 com
telefone,energia, R$400,00 de prestação de serviço nos brinquetos, arte gráfica para
a festa, R$1.000,00 de sonalização,água, cora de flores para o velório do vereador
Claudinho,energia, telefone, gravação de CD, limpeza da guarita, impostos dos
músicos, combustível,R$2.000,00 de show para a Semana da Arte; AGOSTO de
2011 R$95,18 com água e energia; SETEMBRO de 2011 com catório, grades da
guarita,cartório, telefone, livro fiscal, prestação de servoiço do contador R$2.000,00,
água,energia;OUTUBRO de 2011 R$432,83 com papelaria,água,calculadora,
pastas,essas foram as arrecadações de carnês e despesas, a tesoureira demonstra a
arrecadação do verão,mostra os blocos usados, o de número 01 é referente ao ano
de 2009, número 02 referente a venda de barracas, sendo o valor de R$1.000,00
para compradores de fora, R$800,00 de Linhares e R$600,00 para moradores;a
tesoureira e o fiscal foram mostranto e descrevendo os blocos,bloco de número 03,

/



R$300,00 do trenzinho, R$500,00 de gelo, o restante são de barracas de comidas e
bebidas, sendo R$24.050,00 de arrecadação no verão,o bloco de número 04
R$15.940,00 referente a festa do Forró Pontal, com patrocínio de R$1.590,90 da
Skol.Recebimento total sendo R$1.722,00 de cafnês, R$24.050,00 no Verão 2011,
R$15.940,00 na festa do Forró Pontal 2011 e R$1.590,90 de patrocínio da Skol
,tendo o valor total de R$43.302,90, despesas gerais R$17.242,24, sobrando o valor
de R$26.060,06,saldo bancário geral em agosto de 2010 era de R$ 38.525,00 antes
da atual presidência, e o saldo atual bancário hoje é de R$52.691,16, a tesoureira diz
que todo o dinheiro depositado não é retirado,que não tem cheque e nem cartão, e
que existe um cartão e senha mas a tessoreira diz que nunca utilizou, a conta ainda
não foi regularizada, o presidente e a tesoureira falam que na próxima semana irão
comparecer ao banco para regularizar a conta, ambos não movimentam a conta.O
saldo dê fundo de caixa é de R$11.894,60, foi perguntato se o dinheiro pode ficar na
casa de membros da associação, e a tesoureira respondeu dizendo que não consta
nada a respeito no estatuto.Foi questianado que o valor superior a um salário mínimo
não pode ficar no caixa e sim depositado, o presidente responde dizendo que vai
depositar esse dinheiro de fundo de caixa e que com a própria receita vai pagar as
despesas mínimas, e o restante será feito os pagamentos na conta.Essé saldo de
caixa será depositado segunda-feira dia 17 de outubro, mas será retirado as
despesas da festa das crianças do próximo final de semana.O presidente confere o
saldo do fundo de caixa na mesa, dinheiro esse que estavà com a tesoureira.No
mesmo momento o presidente paga ao sr Manoel o valor de R$3b0,00 referente a
prestação de serviço feito na guarita, a tesoureira explica novamente para os
membros que chegaram atrasados. O Sr Osmar questiona sobre os panfletos do
sorteio de verão 2011 que foram entregues atrasados nos comercios,e que a idéia foi
boa mas mal feita.Os membros parabenizaram a festa da Semana das Artes e
questionaram se terá no ano seguinte, o presidente disse que sim ê explicou sobre a
festa das crianças que será realizado no próximo domingo dia 16 de outubro, e será
isolado os brinquedos de madeira da praça, pois esta em ma condições, ficou
combinado que será todos isolados para a festa das crianças e o presidente convida
todos para comparecerem a festa,o mesmo diz que conseguiu duas bicicletas, sendo
uma doada por ele e diversos brinquedos para doarem na festa das crianças.Foi
questionado que a areia depositada na área da igreja não foi suficiente, o presidente
disse que ja foi passado para o secretario responsável e que vai ocorrer um aterro no
SEIN também. O presidente convida a todos para a reunião que ira ocorre no dia
20/10/11 com o secretario Jair Reali e o veriador Urbano para a programação do
verão 2012.Para finalizar o presindete disse que todos os documentos demostrados
na reunião referente a prestação de contas, ficaram a disposição de todos na
associação.

Nestes termos, encerramos a presente reunião, e para constar, eu, , lavrei esta
Ata, assinada pelos signatários presentes.

Pontal do Ipjjsaga, Linhares-ES, 13 de Outubro de 2011.

ntere da AMPI
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0Ó01-54

DECLARAÇÃO

Eu, Cláudio Mòcelin Spacini, brasileiro, casado, aposentado, RG:
361.454, CPF; 574.737.657-87, residente na Rua Tigre s.n°. Pontal
do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos ftns que sou
Membro da Diretoria da Associação de Moradores do Pontal do
Ipiranga - AMPI, exercendo o cargõ de Conselheiro Fiscal Efetivo e
não sou remunerado para o exercício de tal função.

Cláudio Mòcelin spacini
Conselheiro Fiscal Efetivo da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Coraci Dumont, brasileiro, casado, comerciante, RG:
4.277.694, CPF: 305.139.606-00, residente na Av. do Sol s.n°,Q 38,
L 10, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins
que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de 2® Tesoureiro e
não sou remunerado para o exercício de tal função.

Coraci Dumont /
2® Tesoureiro da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do feiranga

CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Brasilitalo Spirito, brasileiro, casado, comerciante, RG: M
591.539 SSP-MG, CPF: 148.615.347-04, residente na Av. do Sol
s.n°. Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins
que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de Conselheiro
Fiscal Efetivo e não sou remunerado para o exercício de tal função.

Brasilitalo Spihto
Conselheiro Fiscal Efeti AM

Linhares, Pontal do Ipirahga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, üerry Wlerces, brasileiro, casado, aposentado, RG: M 14.515
SSP-MG, CPF: 049.471.186-87, residente na Av. das Estrelas,
s.n°, Q 116, L 18, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os
devidos fins que sou Membro da Diretoria da Associação de
Moradores do Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de 1°
Secretário e pão sou remunerado para o exercício de tal função.

ífry Merces
1° Secretário da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Izaias Lima Viana, brasileiro, casado, comerciante, RG:
965.878, CPF: 976.003.777-72, residente nà Av. das Estrelas, Q
128, L 07, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos
fins que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de Conselheiro
Fiscal Efetivo e não sou remunerado para o exercício de tal função.

fala^ima Viana
Conselheiro Fiscal Efetivo da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga

CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Fabiana Andréa Careli, brasileira, solteira, comerciante, RG:
789.828 SSP-ES, CPF: 945.371.867-04, residente na Av. da Lua
s.n°. Pontal dó Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins
que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de 1® Tesoureira e
não sou remunerado para o exercício de tal função.

reiFabiana André

1® Tesoureira da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Manoel Pereira Cantanhede, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG;
1.649.530, GPF: 239.203.193-20, residente na 4® Av. s.n°,Q 38, L
10, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins
que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de Secretário Social
e não sou remunerado para o exercício de tal função.

lanoel Pereira Cantanhede

Secretário Social da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
"^"W^ CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, José Osmar Broseghini, brasileiro, casado, comerciante, RG;
000.180467, CPF: 139.553.652-04, residente na Av. Jupter, s.n°.
Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins que
sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do Pontal do
Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de Conselheiro Fiscal Suplente
e não sou remunerado para o exercício de tal função.

iniroJosé Osmí

Conselheiro Fiscal Suplente da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores. do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/ÓÓ01-54

DECLARAÇÃO

Eu, Manoel Jorge Henriques Gomes, brasileiro, casado,
comerciante, RG: 736.699, CPF: 827.051.947-20, residente na Av.
da Lua, s.n°,Q 104, L 13, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro
para os devidos fins que sou Membro da Diretoria da Associação de
Moradores do Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de
Presidente e não sou remunerado para o exercício de tal função.

nfíquesMa e Gomes

Presidente dá AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Pedro Rigotti Scaldaferro, brasileiro, casado, comerciante,
RG: 259.041, GPF: 343.118.907-53, residente na Av. Netuno s.n°.
Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins que
sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do Pontal do
Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de 2° Secretário e não sou
remunerado para o exercício de tal função.

Pedro Rigotti Scaldaferro
2° Secretário da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Associação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Vaudirene Grigoleto, brasileira, solteira, comerciante, RG:
1.347.369, GPF; 068.478.907-89, residente na Av. da Lua, s.n°,Q
105, L 02, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos
fins que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de Vice Presidente e
não sou remunerado para o exercício de tal função.

V

VaudTfenè"Gri^/eto
Vice Presidente* da Al

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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Assc çiação de Moradores do Pontal do Ipiranga
CNPJ: 36.023.000/0001-54

DECLARAÇÃO

Eu, Manoel Freitas de Lima, brasileiro, casado, comerciante, RG:
2.935.999, CPF: 442.542.707-63, residente na Av. Izaidino Ceoiin
s.n°, Pontal do Ipiranga, Linhares, ES, declaro para os devidos fins
que sou Membro da Diretoria da Associação de Moradores do
Pontal do Ipiranga - AMPI, exercendo o cargo de Conselheiro
Fiscal Suplente e não sou remunerado para o exercício de tal
função.

íanoef Freitas de Uma
Conselheiro Fiscal Suplente da AMPI

Linhares, Pontal do Ipiranga, 16 de março de 2012.
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